LEI Nº 1.585,  DE 12/03/96

Institui funções públicas de Conselheiro Tutelar e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO  aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam instituídas funções púbicas de Conselheiro Tutelar, em número de cinco (5), com fundamento na Constituição da República (art. 37, I), relacionadas coma implementação das atribuições do Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Timóteo (Lei nº 1.290, de 02/06/93 e Lei federal nº 8.069, de 13/07/90).

Art. 2º - Os titulares das funções públicas de que trata o artigo anterior, são designados pelo Prefeito Municipal, após o ato de posse pelo Presidente do Conselho Municipal de Atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente.

§ 1º - Os titulares das funções públicas a que se refere este artigo serão nomeados pelo período do mandato a que foram eleitos.

§ 2º - O Conselheiro será destituído da função nas hipóteses e nas condições previstas no parágrafo 2º do art. 21, da Lei nº 1.290, de 02/06/93.

Art. 3º - Sujeita-se o Conselheiro Tutelar, no exercício da função pública objeto desta Lei, ao regime jurídico do estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Timóteo (Lei 946/85), no que4 tange a férias anuais, adicionais, gratificação natalina, licenças e afastamentos.

Art. 4º - O Conselheiro Tutelar receberá pelo exercício da função pública  de que trata esta Lei e a partir de sua  publicação , remuneração mensal de R$700,00 (setecentos reais), reajustáveis nos mesmos índices e época dos reajustes dos servidores públicos municipais.

Art. 5º - As despesas oriundas desta lei, correrão à conta de dotação própria prevista no Orçamento.

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de 1995.

Art. 7º -  Revogam-se as disposições em contrário.

Timóteo, 12 de março de 1996; 31º Ano de

                                  Emancipação Político-Administrativa

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal
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